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OFÍCIO 0031/2022. 

Campina Grande – PB, 13 de maio de 2022. 

 

ILMO. SR. DR. MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES 

DIRETOR PRESIDENTE DA CAGEPA 

 

ASSUNTO: ACT - Cláusula Décima Quarta – Do auxilio ao Filho PCD e/ou Hemofílico 

ILMO. SR.: 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA URBANA DO ESTADO 

DA PARAÍBA – STIUPB, entidade sindical de representatividade de classe trabalhadora, 

com sede na Rua Tavares Cavalcante, 119, centro, Campina Grande – PB, com CNPJ nº 

09.368.580/0001-49, por seu Presidente, Wilton Maia Velez, vem, por meio deste, solicitar 

adequação ou supressão de texto constante na Cláusula Décima Quarta, parágrafo 

segundo do ACT 2022/2024, assinado no último dia 12 de maio do corrente, entre o Stiupb 

e a Cagepa, considerando o acordo firmado nesse mesmo dia, em reunião com a presença 

da Ilustríssima Senhora Deputada Estadual Cida Ramos, presidente da Comissão Estadual 

pelo direito das pessoas com deficiência. Conforme dialogo e entendimentos construídos 

com o intuito de aperfeiçoar o texto sobre o Auxílio ao filho PCD e/ou Hemofílico. 

 

Certo do pronto atendimento, desde já renova a cordialidade e apreço.   

 

Atenciosamente. 

 

 

________________________ 
WILTON MAIA VELEZ 

Presidente 
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